
JUSTIFICATIVA

Com base nas requisições de compras nOs28574 e 28575 que solicita

a aquisição de imóveis vimos justificar a referida aquisição nas formas

estabelecidas por este documento.

1. DO INTERESSE PÚBLICO E DA AVALIAÇÃO

A Lei n02.365, de 14 de junho de 2019 declarou de interesse público

para fins de aquisição os bens mencionados e a Comissão de Avaliação nomeada

pela Portaria nO106/2019 procedeu a avaliação comercial, mencionando os valores

unitários/m2 e total dos terrenos e das benfeitorias.

2. DA FINALIDADE DOS BENS

A finalidade dos imóveis, segundo análise que embasou a declaração

de interesse público, é de instalação da sede da Secretaria Municipal da Educação,

Cultura, Desporto e Turismo assim como outros órgãos da administração pública

municipal, pois dadas as suas condições e localização atenderá as finalidades da

administração pública no que se destina. A edificação principal, onde deverá ser

instalada a SMECDT comportará perfeitamente as atividades da educação,

suprindo a necessidade de acomodação dos setores internos no prédio atualmente

instalada, pois como todos sabem aquele prédio, quando construído, tinha

finalidade residencial e depois foi adaptado para a instalação do órgão público. Com

a mudança permitirá nova adaptação do prédio antigo para outro órgão ou

Secretaria municipal.

Como no local existem três edificações, e uma delas será utilizada

pela SMECDT e os seus órgãos, as demais edificações serão instalados outros

órgãos da administração conforme novos estudos que devem ser realizados,

levando em consideração os acessos e o tipo de estrutura existente.



mbém para embarque de desembarque dos alunos que frequentam a Escola

Cristo Redentos, instalada ao lado.

Atualmente, os alunos que utilizam o transporte escolar embarcam e

desembarcam na rua Dr. Álvaro Leitão e na rua Frederico Westphalen. O momento

de embarque e desembarque geralmente tumultua o trânsito adjacente Logo depois

de adaptado o novo local para embarque e desembarque esse problema do trânsito

será sanado. Provavelmente, no futuro, será construído abrigos para a proteção dos

alunos nos dias de chuva ou de sol quente.

Os terrenos também apresentam grande percentual de área livre de

edificações e sua localização privilegiada permitirá a construção, na área não

vinculada à Educação, de novos prédios e a instalação de outros órgãos da

administração. Em frente a testada principal dos terrenos funciona o Hospital da

cidade, possibilitando a instalação de órgãos da saúde ou até mesmo da

Assistência Social, futuramente.

Foi elaborado um mapa (anexo 11)para fins de identificação das áreas

de aplicação dos recursos respeitando os seus respectivos vínculos. Após a

Consumação do negócio, o município estudará o desmembramento da área que

pertencerá exclusivamente à Secretaria da Educação, Cultura, Desporto e Turismo.

3. DA CONCLUSÃO

Em conclusão, entendemos que a aquisição dos bens mencionados

atenderão perfeitamente ao interesse da administração no atendimento das suas

finalidades precípuas.

Alpestre/RS, 15 de julho de 2019.

-EklA~
Sec etário Mun. da Educação,
Cultura, Desporto e Turismo
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PORTARIA N° 106/19, DE 27 DE MAIO DE 2019.

Designa Comissão de Avaliação de
Bens Imóve is para fins de aquisição
ou desapropriação.

o PREFEITO MUNICIPAL DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, no
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 51 da Lei Orgânica Municipal vigente,
RESOLVE;

Art. 10 DESIGNAR os seguintes servidores efetivos para comporem a comissão de
avaliação de bens imóveis para fins de aquisição ou desapropriação'
DANIEL IANSSEN Cargo Engenheiro Civil - CREAlRS: 134510 - CPF:

976.783.250-53.
EDSON VARGAS DE MELLO Cargo Engenheiro Agrônomo - CREA: 0770227 - CPF:

, 378.019.020-68
LEOCIR JOSE SILVEIRA Cargo Fiscal- CPF: 647.520.700-49 ..Art. r Esta Comissão deverá proceder à avaliação, para fins de aqUisIção ou

desapropriação, os seguintes imóveis e benfeitorias urbanas:
I - Lote urbano n011, da quadra "C-2" situado na rua Df. Álvaro Leião, com área de

2.000m2
, confrontando: AO NORTE, com a Rua Dr. Álvaro Leitão; AO SUL, com a rua Frederico

Westphaçen; ao LESTE, com a quadra "R" e a OESTE, com a quadra "C-I", sem benfeitorias.
II - Lote Urbano nOO1 da quadra "C-l", situado na rua Df. Álvaro Leitão, com 75m

de testada, em lado par do logradouro e com 10m de testada para a rua Frederico Westphalen. No
quarteirão incompleto formado pelas vias públicas: rua Dr. Álvaro Leitão, rua 13 de Maio e rua
Frederico Westphalen, com área de 5.875,00m2, confrontando: AO NORTE, com a quadra "C-2",
lote urbano nOl1, com 100,00m; AO SUL, com os lotes n002, 03, 04, 05, 06 e 11 da qudra "C-I",
com 32,00; 13,00; 13,00; 13,00; 4,00 e 25,00m respectivamente; A LESTE, com os lotes urbanos
n008, 09, 10 e 11 da quadra "C-I" e a rua Frederico Westphalen, com 15,00; 15,00; 15,00; 20,00 e
10,00m respectivamente; A OESTE: com a rua Df. Álvaro Leitão, com 75,00m, contendo as
benfeiorias descritas a seguir:

a) Edificação em alvenaria, concluída no ano de 1980, com área de 326,40m2
, de

um só pavimento, coberta com telhas de fibrocimento.
b) Edificação mista em madeira e alvenaria, com área de 190,20m2

, coberta com
telhas de fibrocimento 6mm.

c) Edificação mista em madeira e alvenaria, com área de 127,73m2, coberta com
telhas de fibrocimento de 6mm.

Parágrafo Único - A avaliação deverá determinar o valor por bem, considerando o
preço por metro quadrado e o preço total e, ao final, a soma total dos imóveis e benfeitorias.

Art. 30 A Comissão de avaliação designada terá o prazo de 15 (quinze) dias para
elaboração do respectivo laudo de avaliação, encaminhando-o à Secretaria Municipal da
Administração.

Gabinete do Prefeito Municipál d~Alpestre,-aos27 dias do mês de maio de 2019.
!
/._/ ST~ DOCU~ENTO ESTE)

. ,~-~:;\>~Ur-\;-\LPÚBL1CCI NíJ ç;'Ert~()C;.--'~,
.,=: _·fL1Ja5J .J~S-A~?JCf?_J J.!!J..
,._-~-

/\Sf"lia-P-'Et"fPI.a '11'§I§i'a7't i
Oficial de Gabinete
:>rt, 173 de 04 junho 2018

VALDIR JOSÉ ZASSO
Prefeito Municipal



LEI N° 2.376, DE 12 DE JULHO DE 2019.

Altera alínea "b" e "c" do inciso 11do artigo
l° da Lei nO2.365, de 14 dejunho de 2019 e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do
Sul, no uso de suas atribuições legais, delegadas pela Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER
que a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU e eu PROMULGO e SANCIONO a
seguinte LEI:

Art. 10 Ficam alteradas as alíneas "b" e "c" do inciso II do artigo 1° da Lei nO
2.365,2.365, de 14 de junho de 2019, que passam a ter a seguinte redação:

11 - .
a) .
b) Edificação mista em madeira e alvenaria, com área de 190,20mZ, coberta
com telhas de fibrocimento 6mm.
c) Edificação mista em madeira e alvenaria, com área de 127,73m2, coberta com
telha de fibrocimento de 6mm.

Art. r Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alpestre, aos 12 dias do mês de julho de 2019.

i);)~~:·\.Ji'\n:::Nf.~.:~;-',"-" -_\

":::)JZi"":_"~_t!Jj~~:~~"~~)/"::f!i:{~_~~:_~'
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CERTIFICO, usando a faculdade que me confere a Lei e por assim ter sido pedido, que revendo neste Ofício, o Livro
nO2 - Registro Geral, verifiquei constar na matrícula o teor seguinte:

OFÍCIO DE REGISTRO llE I~IÓ~S
MUNiCípIO DE AL?EST3.:8 - COMARCA DE PLANA~T ".

LIVRO N.o 2 - REGISTRO GERAL ~--,- ,

Al:;::eDi;:re-RS.!_ -º.2 de :~~.~~.~~"!?~:-._s::.'00 _de 19 .2.2.... M~t~~ul 2179 .

2: TT,.0..r~~,)!;.,.:T...•_ mrr '" ~"'T'")..,..., -)...,.-, m~)-"- -..: ' C___ ~ 'ii_d. }U~}i. _;_L :l.~t:...t{J. ....~ T..D}3.i!JT~4.S~ COTI~posta dé1. q_uadra --1., :1.esta f

~ CíLio.ele ele 1ulJ8s-tre .....-RS, COlllélTCQ ele Plnnétl to-RS, . COL.1.a é.re8. ,:le'
~ (lO_OOC,OOm2) de:;:; :'~-;l. metros q_uacrados, cerol E'_Ss8[.;uin-tes con-
~ i'ron"taçõe:::;: ao l':rC:::~TEy co.::: c. r\::..a Dr~ Frederico "Nc::d:;ph8.1en

J::"D_~ E:G.Cl 6_8X10::J.illi:l ...Ç2iO; 0..0 ~:::TjL,. CC>.E~·~ D-':I!L:_ _l'1.;_8.. S2l::1. (letio~nação
].---\.1..2- D::· ~ lll-v~xo Le i 03.0 ; o.. l.3S TE,. c O:E o.. J::~0Z d.T.. 1-t.l"t"l"D,rO Le i -'cão e
~Cl rv_Cl .se::l d.e:rlOIGi~2o..Ç~!.o; a (JES:LJ3}'1 C;Oli'l.a 70_2... dr o Fre.derico Vles
pho ..len e 1)...rr~-:t r-LlO.sem denOlnrraçfio ..-

pnC?r.TETLtIA..: ASSOCIAÇÃO FlilvIrLIA :DE :M.A.EI,A, 'tcL':::n.1Jén ch2,.[;lQda CCN'GREGA
çÃC TIAS IrJ\1AS ]?r-JJ'~CI.SC..:L~l;.;.S D1-1Si~C-R_j\JJ_A.F.tJIITLIli.? e.r::ticlaile civil
CGI::. secl_e llo.. ci.dc)/ie de };y·ecl1.j_Jil,. ll€s·"t;e es-tELd.oj CG·C 706578.24..:.i-/IO
c:- .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.~.-.-.-.-.-.-.-.

}")':~OCETI~i'~aIA:ReG:Ls·t:r:·o rlQ l2 ...682,. Lv-. 3-Q, fl3", 23, do O-fício do Rc-
..! ~1 +_ ...-' T '._" ., .:"'\:O..::! T ,;I' :t':,"~"'" .• :-1-

{S.J_;:'" ......ro ~::.,e -L1IlOi:,eJ...S Li_él Clc...e..C1.G \..L8 .,J-2~~;1..l-..:.:..i:}, C(;2l~C:C':!!!'} CG1.....-clG..Ces ~~

q:li "'-..rD..das neEj-t~e ofício •• - ...-li -_ -. - ,.- ............- .. --. -. - $_ .... - • ..-. - ... -. --. -. - ..

" 1T'" ~1""'0 •.....O~,T:::::TR'qc~" ,,,,. , . .c> • '" '1., '._z'-: , ~
..1"1.. •• ..l..-t'::-..! _.;.-- v :;~_......_ U ,_'.l'i. .._:":-' -.0oJ.... ec..l...i:lca-u..8. sOu::r'"e -'0 lm2.Y~"""""'"

sente m.atl~lG11.lc ....l..DIi.a. CC11.8t:r"-o_ção e~ nl\.ren.a:c·i~t COnCl1} ...ída no a..'Y10êL....
lS80, COIo. a ár·~a d.e 326,4-0 m2, de 1..1111só pa)rímol"itop coberta com
-t.e11las de fibrocimento., l')n.r~ =fins de estaoeleci.:rner.l.00 educacio ........
nal, avaliada er1:. R~~lGtt r702, OJ~ T-c..ào CI:l c('''J1J.f'c1rrnçLG.de CO:lj_ J._... eci_u..e1.'"'"i
:-ilClltD d.["", pa:.:r-te in-tel~8s~:;:-l.à.a':J cCI~-Lidão eLc. ITof'ei t1..1.r.!l. T.J.1.1:"2.j~ciral d
lLlp8s-t;re-RS., e CI·;~IITS.S, r.Lº ()t3786l, sé:cic l?$ do l5·-0·3-l995,.
ficaLl ,:::rrq_1)_i""vudt.:;,.srl.e~;-te c-fícj_o_.:..... D01J. fé.

P:ROl'QCOLO: nf: 5l8'-" Lv .. l-t.l. 'P};::; 088 Ae OS-l')~O<=. - '!.,'·R~t·'2,(' ;.:~o./ .... "1 ....._~. --,- c....._./ __ ", ............ -~ .... -_..I'!-

-Upestre-RSt 05 de dezembro d.e lS'J5. /",2 ec •..." 6t:;S_8 - .. /"/
Síl"'v-i.2.. RG[;in8, de P_~381.1.rn.pç:3.o:t o=.ficíala' ~:~:". :b'~

, _.:-~".... • ... .,..,. >'(
AV.2-2179- Il'::!'SERÇAO DE 'l\.1EDIDAS _ J:?E
CONt'RONT AÇAO: Certifico, em conformidade com requerimento de parte mteressaGt!.,
memor:íal descritivo, croqui com anuência dos confrontantes e ART do Engenheiro Civil Daniel
Ianssen, CREA RS 13451O-D, que o imóvel objeto da presente matricula, com área de
10,OOO,OOm2, possui as seguintes medidas, características e confrontações: Uma área de terras
urbana, denominada de QUADRA "C-l'\ com lO.OOO,OOm2, com testada para a Rua Df.
},Jvaro Lej~ão, em lado par do logradouro, no quarteirão incompleto formado pelas Ruas Df.
Alvaro Leitão, Rua 13 de J\1aio e Rua Frederico \Vestphalen, confrontando ao Norte: Coro a
quadra C-2, coro 100,00 metros de extensão; Ao Sul: Com a Rua 13 de Maio, com 100,OOmetros

Continua na Próxima Página -:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-
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I
f~~P!«~r
~'~"':1':~

:~~~;~:~i{fr;';;:';~t,..., ['CHA TMA
"rCULA l

~--------------------~~~~~~~~~~~----------------._. VERSO
de extensão; Ao. Leste: Com a Rua Frederico Westphalen, com 100,00 metros de extensão e AO
Oeste: Com a Rua Df. Álvaro Leitão, com 100,00 metros de e:x"tensão.-Protocolo: 10.095, Iv.1-
C, fls.07v, de 25/07/2007, Atpestre(RS), 27 de julho de 2Q07.
Emol:55,50 . .s_~lo:0441.04.0700012.00009. ,,,',,',,
Neda Fernandes, Oficial de Registros designad\~ ;\S2tt'-:..----:-

....._·r \

Alpestre-RS, 24 dejlUlho de 2019, às 14:37:19.
Total: R$33,45
Certidão 2 paginas: RSl3.35 (0441.03.1400012.07825 = R52.70)
Busca em livros e arquivos: RSC),20 (0441.02.1400012.04100 = R$I ,90)

Processamento elerrônico de dados: RS4.90 (044 \_O1.1800002.09022 = RS J ,40)

A consulta estará disponível em até 24h
no ~ite do Tribunal de Jllitiç~do, RS
httpt!!go.tjrs.jU5.brlselodigital/consulta
Chave de autenticidade para consulta
099481 53 2:019 0000342:9 &2:

)

Neda Fernand.:s - Registradora

Rua Barão do Rio Branco, 711 - Alpestre - RS - CEP: 98.480-000 - Fone/Fax: (55) 3796-1160
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CERTIFICO, usando a faculdade que me confere a Lei e por assim ter sido pedido, que revendo neste Ofício, o Livro
nO 2 - Registro Geral, verifiquei constar na matrícula o teor seguinte:

Alpestre-RS, 24 de junho de 2019, às 14:37:44.
Total: RS28,20
Certidão 1 página. RSS,90 (0441.02 14000 t2.041 02 = R$I,90)
Busca em livros e arquivos: RS9,20 (044 t .02.14000 12.0410 J = R$I,(0)

Processamento eletrônico de dados: RS4,90 (0441.01.1800002.09023 = RS 1.40)

~

I

OFíCIO DOS REGISTROS PÚBLICOS
REGISTRO DE IMÓVEIS

MUNiCíPIO DE ALPESTRE
.~~.-- _-... -' _. . . -_ ... - - -- _-- ----

LIVRO Nº 2 - REGISTRO GERAL
".."-._. _"

-..>~~-;~.li;;!:~~~
Alpestre(RS), 19 de janeiro de 2000

Imóvel: LOTE URBANO n.11 , da QUADRA "C-2", situado na rua Álvaro ieitão , neste
município de A!pestre(RS), comarca de Planalto(RS), com a área de (2_OOO,OOm2)
dois mil metros quadrados, confrontando: ao NORTE, com a rua Dr. Alvaro
Leitão: ao SUL, com a rua DL Frederico Weslphalen: ao LESTE com a quadra R; a
OESTE, com a quadra C-1,-sem benfeltorias--.-.-,-.-.-.-,-,- ..--.-.-.-.-_-_-.-.-.-.-.-,-.-.-_-.-._

Pro rietário: ASSOCIA ÃO FA.~:UA DE I'J1ARIA- _-_-_-_-_-_-_-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-_-_-.-.-.-.-,-.-.-.-.-.-_-_-.
PrOCedêfl?ia:__..Regi:=>tr;; i5~~Oi, Iv: 3-::~,!ls.112, livro G~RG do Regi~tro~ móveiS e Iraí~~S).
protocolo, n. ~ I~1, lV, I.-B, TIS,i 9, de 1:::t-u1-2000.Alpeslre(RS), 19 de janeiro de 20 " )~7f! .
. SIlVIa Regma de Assumpção Carbonari, Oficial de Registtos_ _ .' - /. .:(::A.

CONTtNUA NO VERSO

Neda Fernandes - Registradora

Rua Barão do Rio Branco, 711 - Alpestre - RS - CEP: 98.480-000 - Fone/Fax: (55) 3796-1160



Comissão de Avaliação de Bens Imóveis - Portaria NQ 106/19 de 27 de Maio de 2019
Daniellanssen - EngQ Civil CREA RS 134510

Edson Vargas de Mello - EngQ Agrônomo CREA RS 07702
Leocir José Silveira - Fiscal

Valor Total da Avaliação

R$1.287.218,24

~"
Daniel Ianssen _:_EngO Civil CREA RS 134510

ira - Fiscal



Comissão de Avaliação de Bens Imóveis - Portaria NQ 106/19 de 27 de Maio de 2019

Daniellanssen - EngQ Civil CREA RS 134510

Edson Vargas de Mello - EngQ Agrônomo CREA RS 07702
Leocir José Silveira - Fiscal

LAUDO AVALIAÇÃO



Comissão de Avaliação de Bens Imóveis - Portaria Nº 106/19 de 27 de Maio de 2019
Daniellanssen - Engº Civil CREA RS 134510

Edson Vargas de Mello - Engº Agrônomo CREA RS 07702
Leocir José Silveira - Fiscal

LAUDO DE AVALIAÇÃO

IMÓVEL I

Proprietário: Associação Família de Maria

Matrícula: 2.488

Endereço: Rua Dr. Álvaro Leitão, 530

Área do Terreno: 2.000,00 m2

Área Construída: 0,00 m2

CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL

TERRENO

- Situação: Localiza-se na metade da quadra com frente para Rua; Zona Mista Central

- Topografia: Terreno plano

- Serviços Públicos : o imóvel é servido por rede de água , iluminação pública,
Transporte Coletivo, Energia Elétrica, Rede Telefônica, Pavimentação Asfáltica,
Comércio e Serviços, Posto de Saúde, Coleta de Lixo.

IMÓVEL 11

Proprietário: Associação Família de Maria

Matrícula: 2.179

Endereço: Rua Dl'. Álvaro Leitão, 530

Área do Terreno: 5.875 m2

Área Construída: 644,33 m2

CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL

TERRENO

- Situação: Localiza-se na metade da quadra com frente para Rua; Zona Mista Central

- Topografia: Terreno plano



Comissão de Avaliação de Bens Imóveis - Portaria Nº 106/19 de 27 de Maio de 2019
Daniellanssen - Engº Civil CREA RS 134510

Edson Vargas de Mello - Engº Agrônomo CREA RS 07702
Leocir José Silveira - Fiscal

- Serviços Públicos: o imóvel é servido por rede de água, iluminação pública,
Transporte Coletivo, Energia Elétrica, Rede Telefônica, Pavimentação Asfáltica,
Comércio e Serviços, Posto de Saúde, Coleta de Lixo.

Para avaliação dos Tenenos foram utilizados como base imóveis próximos ao
imóvel avaliando e comparação de valores transacionados no momento da avaliação;
para a avaliação das benfeitorias foram utilizados o estado de conservação das mesmas
e a funcionalidade.

METODOLOGIA.

A metodologia de avaliação utilizada foi fundamentada no que estabelecem as
Normas Técnicas da ABNT, Avaliação de Bens, NBR 14653.

Para a determinação do valor é aplicado o Método Comparativo Direto de Dados
de Mercado.

O método comparativo direto de dados de mercado identifica o valor do bem por
meio de tratamento técnico dos atributos dos elementos comparáveis, constituintes da
amostra. No tratamento de dados podem ser utilizados, alternativamente e em função da
qualidade e da quantidade de dados e informações disponíveis, o tratamento por fatores
ou tratamento científico.

É condição necessária para a aplicação do método a existência de um conjunto
de dados que permita estabelecer uma amostra do mercado imobiliário, e que possa ser
tratada estatisticamente.

Para a determinação do valor por metro quadrado, foram utilizados os valores
dos imóveis em anexo, dados fornecidos pela Secretaria Municipal da Fazenda,
Prefeitura Municipal de Alpestre.

Ao final, esta Comissão nomeada pela POliaria n°106/2019, chegou a seguinte
avaliação final dos bens:

TIPO DESCRIÇÃO R$/M2 R$TOTAL
Lote urbano n011, da quadra "C-2"
situado na rua Dr. Álvaro Leião, com
área de 2.000m2, confrontando: AO
NORTE, com a Rua Dr. Álvaro 105,74 211.480,00Leitão; AO SUL, com a rua Frederico
Westphaçen; ao LESTE, com a quadra

IMÓVEL "R" e a OESTE, com a quadra "C-I",
sem benfeitorias
Lote Urbano nOOl da quadra "C-I",
situado na rua Dr. Álvaro Leitão, com
75m de testada, em lado par do 105,74 621.222,50
logradouro e com 10m de testada para
a rua Frederico Westphalen. No
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quarteirão incompleto formado pelas
vias públicas: rua Dr. Álvaro Leitão,
rua 13 de Maio e rua Frederico
Westphalen, com área de 5.875,00m2,

confrontando: AO NORTE, com a
quadra "C-2", lote urbano n011, com
100,00m; AO SUL, com os lotes n002,
03, 04, 05, 06 e 11 da qudra "C-l ",
com 32,00; 13,00; 13,00; 13,00; 4,00 e
25,00m respectivamente; A LESTE,
com os lotes urbanos n008, 09, 10 e 11
da quadra "C-I" e a rua Frederico
Westphalen, com 15,00; 15,00; 15,00;
20,00 e 10,00m respectivamente; A
OESTE: com a rua Dr. Álvaro Leitão,
com 75,00m

TOTAL DE IMÓVEIS 832.702,50
Edificação em alvenaria, concluída no
ano de 1980, com área de 326,40m2, l.271,20 33l.935,74de um só pavimento, coberta com
telhas de fibrocimento
Edificação mista em madeira e

BENFEITORIA alvenaria, com área de 190,20m2, 549,96 104.601,60coberta com telhas de fibrocimento
6mm.
Edificação mista em madeira e
alvenaria, com área de 127,73m2, 140,75 17.978,40coberta com telha de fibrocimento de
6mm.

TOTAL DE BENFEITORIAS 454.515,74
TOTAL GERAL DA AVALIAÇÃO 1.287.218,24

Alpestre, 31 de maio de 2019.

Edson Vargas de Agrônomo CREA RS 07702
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ANEXOS
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MEMÓRIA DE CÁLCULOS

Construções e Instalações
Tabela 1

Funcionalidade
Estado de Conservação

Ótima Média Regular Residual

Ótima (100%) 1 0,75 0,5 0,2

Bom (75%) 0,8 0,6 0,4 0,16

Regular (50%) 0,6 0,45 0,3 0,12

Precario (20%) 0,4 0,3 0,2 0,08

Mau (20%) 0,2 0,15 0,1 0,04

Péssimo (10%) ° ° ° °
Va = Vu x s x d

Va = Valor atual

Vu = Valor basico do custo de construção

s = Área construida

d = Depreciação fisica e funcional Valor CUS'

Área Valor Custo Depreciação Valor
Edificações

m2 Construção/m2 Fis. E funcional
Valor Atual

Custo/m2

Casa das Irmãs 326,4 R$1.271,20 ,';~7' 0,8 R$1.016,96 R$331.935,74

Escola Antiga ;; 190,2 R$916,59 0,6 R$ 549,96 R$104.601 ,60

Área de Sen.iço ; 127,73 R$312,78 '''';,6',45 R$ 140,75 R$17.978,40
'I ;.; , ;;'" C/ ~, "(;~"\!';

,;

Total R$454.515,74
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MEMORIAL FOTOGRÁFICO



White Balance: Auto, O,0, Scene Auto Selector. Auto
Latitude: S 27"15.077' (27"15'4.6'1, Longitude: W 53"2.228' (53"2'13.7"), Altitude:-

White Balance: Auto, O. O,Scene Auto Selector. Auto
Latitude: S 27"15.082' (27"15'4.9'1, Longitude: W 53"2.232' (53"2'13.9"), Altitude:-



White Balance: Auto, O, O, Scene Auto Selector: Auto
Latitude: S 27"15.080' (27"15'4.8'), Longitude: W 53"2.247' (53"2'14.8"), Altitude:-

Wh~e Balance: Auto, O, O,Scene Auto Seiector. Auto
Latitude: S 27"15.063' (27"15'3.8'), Longitude: W 53"2.265' (53"2'15.9"), Altitude:-



Whtte Balance: Auto, 0, 0, Scene Auto Selector. Auto
Latitude: -, Longttude: -, Altitude: -



x2000
Wh~e Balance: Auto, O,O, Auto Selector. Auto

La~de: -, Long~de: -, Ak~de: -

White Balance: Auto, O. 0, Scene Auto Selector. Auto
La~de: -, Long~de: -, Ak~de: -



Whíte Balance: Auto, 0, 0, Scene Auto Selector. Auto
Latitude: -, Longitude: -, AMude: -



Whrte Balance: Auto, O, 0, Scene Auto Selector: Auto
Latitude: -, Longitude: -, Akitude: -

I

Wh~e Balance: Auto, 0, Scene Auto Selector. Landscape
Latitude: -, Longitude: -, Ak~ude: -



White Balance: Auto, 0, Scene Auto Selector. Landscape
Latitude: S 27"15.095' (27"15'5.7'1. Longitude: W 53"2.195' (53"2'11.7"), Altitude:-

Wh~e Balance: Auto, O, O,Scene Auto Selector. Auto
Latitude: S 27"15.105' (27"15'6.3"), Longitude: W 53°2.197' (53"2'11.8"), A~itude:5--



White Balance: Auto, O,0, Auto Selector: Auto
Latitude: S 27"15.118' (27"157.1"), Longitude: W 53"2.191' (53"2'11.4"), Akitude: 96.00m

White Balance: Auto, O, O,Scene'Auto Selector. Auto
Latitude: S 27"15.114' (27"15'6.8"), Longitude: W 53"2.191' (53"2'11.4"), Akitude: 155.00m \o/J

A--r



White Balance: Auto, O, Scene Selector: Landscape
Latitude: S 27"15.115' (27"15'6.9"), Longitude: W 53·2.187' (53·2'11.2"), Altitude: 171.00m

I

Whrte Balance: Auto, O, O,Scene Auto Selector: Landscape

".,.." "'';,'M' .", ;",<1, ,_." w ~." '''' ,,"".S), .. "" '~"'J--b



White Balance: Auto, 0, 0, Scene Auto Selector: Auto
Latitude: S 27"15.167' (27"15'10.0"), Longitude: W 53°2.167' (53°2'10.0"), Ahitude: 305.00m

White Balance: Auto, 0, 0, Scene Selector: Landscape~ •.,,,·,,W· ,,""m w"••• W ~"." •• "'."."'~ ~



White Balance: Auto, 0, 0, Scene Auto Selector: Landscape
Latitude: S 27"15.135' (27"15'8.1"), Longitude: W 53°2.161' (53°2'9.6'), Altitude: 351.00tn


